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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Câmara ivíuí\íicipal oe
CâCHOEIRO RF 'TfRFMíRIM

DATA

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

CÓD.bO;

iJRL .

EXERCÍCIO DE 19 .91.

ASSUNTO:

PROJETO PE lEI N9 0209/91

INICIATIVA:

Edil Paulo Cezar Martins - PTB

HISTÓRICO:

Dispõe soBre a obrigatoriedade de anexação de

documento expedido pelo setor competente da Pre

feitura Municipal, sobre a averbação de logra

douros no Município de Cachoeiro de Itapemirim.
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Aos vinte e quat^íps do mês de setembro

mil novecentos e noventa e, um , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem
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Registre.se.

Sala das SessSes,

(RÜbVica"do'Pr0sidenta1

CÂMARA MÜMlCiPAL BE | ,f)'
CACHOEÍRÔ Dê iTAPE^/llRiM ®

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

D A T Á

p

CÔ31G0:

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRo l DE ITAPEMIRIM U-PE.

PROJETO OE LEU

Dispôs sobre a obrigatoriedade de

anexação de documento expedido p_8

Io setor competente da Prefeitura

f^unicipalj sobre a auerbação de

logradouros no Município de Cach_o

0iro de Itapemirim®

Art» is - Passa a ser obrigatória a anexaçao de dO"

Gumento formal expadido pelo setor competente da Prefeitu^

M  P

ra Municipal sobre a ayerbaçao de ruas no Município de Ca

choeiro de'Itapemirim, quando da elaboraçao da Projetos de

Lei que denominem logradouros públicos®

/Paragrafo Ijnico''- A tramitação na câmara Municipal
P

dos Projetos de Lei de que trata este artigo, dependera da

anexação do citado documantoj que esclarecera se o logra-"

douro ja possui ou nao denominação própria»
K' fi n .
O  ' ' ■ ^

Art» 2S « O setor competente da Prefeitura Munici

pal terã um prazo de 30(trinta) dias úteis para fornecer

a informação pertinente a Camara Municipal»

Art® 35 - Esta Lei entrara em uigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões, 17 de setelíbrD de 199.\
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

3USTIFICATI\/A

Nomear logradouros celebrizando vultos reprssen'»

tativos de rsossa historia sempre foi um ato iouwawelj cultu«

ral s da competência do Poder Legislativo»

Acontece que com o tempo decorrido passou a exi_s

tir um excessivo numero de sugestões que levam, apos todo o

trabalho de tramitação, a um veto do Poder Executivo, tendo

em vista que, às vezes o logradouro escolhido para celebri-

zar uma pessoa, ja exista denominação própria, uma vez que

o Poder Legislativo não dispõe desse controle,

yisando racionalizar esta situação, elaboramos

este Projeto de Lei, no qual buscamos, inclusive, resgatar

o trabalho dos vereadores, muitas vezes injustamente acÉsa-

dos de apresentarem um numero exagerado de proposições que

pouco ou quase nada enfocam soluçoes para problemas esseo'»

A# % ^

ciais da população, prendendo-^se a idéias simplificadas co»

mo a de dar nomes à logradouros públicos.

Pelo exposto acima, contamos com o apoio dos no"

bres paras desta Casa, para a aprovaçao da mataria»

VEREADORES VES - 002/5000/91
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Cobstituição, 3ustiça 0 Redação

PROJETO DE_ Lei

INICIATIVA:,

RELATOR:

Edi

Edi

l Paulo Cszar Martins
N9

209/91

l Manos 1 Paif/a de Amorim

PA R E C E R

A proposição apresentada pelo l/ereador Paulo Cezar

''■'Martins^ vem tirar as duvidas quando um Edil qu@/-pre3tar uma h_o

rnenagem a uma pessoa^ dando o sau nome a um logradouro publico»

A mataria s constitucional e legalj e se encontra

dentro dos padrões redaeiqnais 0 ortográficos» .

Sala das Comissões® 12, da /fovambrc da 1991»

Manpa1 e Amonmva

Relator

íebas_.tríao Teixeirfa Dias

P^sidenta

De acordo com o parecer

3ose Carlos Amaral

Me mbr p : "

"Voto 1'encid'Q".® parecer em separado

SALA DAS COMISSÕES
SC.OOi/20 00



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Dustiça e Rsdaçao

PROJETO DE__b5Í Na 209/91
INICIATIVA- £dil Paulo Cezar Martins

RELATOR: Edil Manosl Paiva do Amorim

PA RE CER

Somos contrários a aprovaçao da matéria, tondo

cm vista que a Prefeitura Municipal não vai cumprir c c}ue

determina o artigo 25 do referido projeto de Lei, criando^^se

assim, uma burocracia e um empicilhc desnecessários®

Sala das Comissões, 12 de nov/embro de 1991,

Cose Carlos Amaral

1^3 mbro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM

COMlSSAO DE ® Serviços Públicos

PROJETO DE Lei
N9

209/91

INICIATIVA: Edil Paulo Cezarc Martins

RELATOR; Edil Manoel Paiwa do Amorim

PA RE CE R

Somos fauoraveis a aprovaçao da mataria^ tendo em

yista que a mesma 'ysm facilitar o trabalho dos Poderea Execu

tivo 8 LsgislativOj sempre que um vereador apresentar um Pro»
'i '

jeto de Lei denominando logradouro publico.

Sala das Comissões ovEmbro- da 1991,

Manoál \^jPaiv^ ds Amorim
Relator

avarss Matta

Presidente

De acordo com o parecer

i

1//^ k i
Dose /Piáne's A Imleda

Membro

Da//acoTdd com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC.001/2000
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NOME 1
.. SIM NÃO

,.

i A i-M LR FG RTE DO 3 3 A NTO 3

2
1— ,.

ÁLVARO SCALABRIN Í^US
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA V

1

; 4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA lK>^
-'5 ClDMAR MORE i RA ANDRADE .V

1  6 JANDIR SARTÓRIO V
":':7 JÕÀCYR NASCIMENTO DA CRUZ
Í7-: 8 JOSÉ CARLOS AMARAL !A\J S

JOSÉ CARLOS SARAOINE

1 10
l

JOSE PIANNFS DF AIMPIDA : V .  . .'x

i

11 J^U^AREZ TSVARES MATTA' V
12 . LEONIIDA. GAVA; SARROS •

•

OC

LUiZ CARLOS POLÔNI " -

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM ■ : ^"V'
15 PAULO CEZAR MARTINS '  . •

16 SALIM iíESK CARÓNT ■  —

,1.7 SEBASllÃO TEIXElRAr DI AS- A .. .

£137 SÒÍÍMÂR'^ SÜENÔ" Í>ÁTR ícfô®'^"' í V^-

ffitSÒNJtíjtLÉN DOS SANTOS 1

PROJETO : cto

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

-APRO¥ÃD6-EF/r"r:J^:^r^^''ôCUSSÂO;..
Por ' ■

das í■ Saia :-x>ssoss'-:í&::7;i;íir/^93i^
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c^.V.
câmara muí\!icipal def
CACHOEIRO de ITAPEMiRIIVl I
DATA

I  i3Ü/ai^ tassrFhi i
^  ESTADO DO ESPIRITO SANlb ,£óãGÍ>— i

... <?C2ÍMARA municipal de CACHOEIRO^raS^ ITAPEMIRIM iüeS-aar|> A

nilhi
DESTIi^J CÔLí.GQ;

/QC/

Ef-^ENDA ADITIUA AO PROJETO DE LEI NS 209/91

Art, is - Acrescenta Paragrafc 22 ao artigo is

do Projeto de Lai ns 209/91^ com a sagointe redaçaoS

A rt« 12

§  19

§ 22 - Quando a denominação incidir sobre per-»

sonalidade do Município, também daverã ser anexado ao

Projeto de Lei, o Curriculum Uitae s raspectiva Certidão

de Óbito da pessoa a ser homenageada®

Arte 22 " O paragrafc Único do artigo is passa a

ser Parãgrafo 12,

Sala das Sessões, 30 de outubro de 1991,

dorea

rfí DISCUSSÃO'
í , V/"ir-í

Ppf i/MX O (L
G u :::= 11^6=7:.::® / .si..'

Rubrica do Prssidanta

VEREADORES VES - 002/5000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição^ Justiça e Redação
PROJETO DE Emsnda ao Projgto de Lsi Na 209/91

INICIATIVA: Fdil Antnnio rorroiir^a

RELATOR: Edil Manoel '^aiva ds Amorim

PA RECER

oomos favoravsis a proposição por sor legalj cons*

titucional e astar dantro dos padrões rsdacionais vigantas»

Sala das Comissõasj 12 ds nova^b^o de 1991

W
Manoel ■■ aliva db Amorim

Relator

'eixei^ Dias

Presidente

De acordo com o parecer

3oss Carlos Amaral

•^smbro

"Voto V/encido"j parecer sm separado

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituiçap^ Justiça g Redação
pjjQjg-pQ Enienda ao Projeto de Lei 209/91

INICIATIVA: Edil Antonio Cezar Ferreira

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

R E C E R

Somos contraries a emenda apresentada pelo Edil

Antonio Cezar Ferreiraj uma vez que também fomos contrários

ao projeto original^

Sala das Comissoesj 12 ds novembro de 1991,

3o3e Carlos Amaral

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE e Serviços Públicos

PROJETO DE Emenda ao Proleto ds Lei

INICIATIVA: Edil Antonio Cezar Ferreira

RELATOR: Edil-Manos 1 Paiva ds Amorim

Ng 209/91

PA RECER

Somos favoráveis a presente emendaj ves^ que a

mesma vem disciplinar o conteúdo e os an8:<os dos projetos

de lei que denominam logradouros públicos, quando o homs~

nageado foB pessoa física»

Sala das Comissões» 12 de novembro de 1991

Manoel Pafiva dqí Amorim

Relator

• avari&s

Presidente

De acordi^com o parecer

/  í
3oss me Almeida

'^ntoro

De ^dbrdo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91
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N O M E
í\\SIM ^
—^ dH

NAO

!
r 'aiímir forte dos santos ■X
2 ÁLVARO SCALABRiN '(X O.S
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA X

'

4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA -

5 u í DMAR MORt. 1 RA ANDRADE
r\

i  O JAND IR SÂRTÓRIO ><
5

JÔÂCYR NASCIMENTO DA CRUZ xr

iO 8 JOSÉ CARLOS AMARAL AuS
9 JOSÉ CARLOS SABADINE

10 JOSÉ PIANNES DF ALMFinA
!' JilAREZ TJSVARES MATTA'

12 LEONILDA GAVA BARRQS . Xx;

13 LUIZ CARLOS POLONI ><;

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM ■  ~v
15 PAULO CE2AR MARTINS
16 SÂLIM RESK CARONf
17 SEBAS11Ã0 TEIXEIRA DIAS .XX: ,

li-® SO Li MAR BUENO' PATR ÍC í"8? • ^ '
■IS:- v/Í LS0N^DI1LÉN' DÔSí SANTO

—  : i

PROJETO Na

DATA:

apo) hk

RESULTADO VOTAÇÃO:

APROVADO
Por......
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